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行 政 會

批 示 摘 錄

透過行政會秘書長二零零六年五月十六日批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十六條第一款

及第三款規定，李國豪在行政會秘書處擔任第一職階三等文員的

編制外合同，自二零零六年七月三日起續期一年。

–––––––

二零零六年五月二十六日於行政會秘書處

秘書長 何永安

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第86/2006號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款和第七

條，連同第15/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予土地工務運輸局局長 Jaime Roberto

Carion（賈利安）工程師或其法定代任人，以便代表澳門特別行

政區作為簽署人，與盧梁建築工程設計顧問有限公司簽訂提供

「路城司法警察局分局設計連施工工程之監察」服務合同。

二零零六年五月二十九日

運輸工務司司長 歐文龍

第87/2006號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條第一款

c）項、第四十九條和續後數條及第五十七條第一款 a）項的規

定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，以租

賃制度批給拾富物業股份有限公司一幅位於澳門半島外港新填海

CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho do Secretário-geral do Conselho Executivo,
de 16 de Maio de 2006:

Lei Kuok Hou — renovado o contrato além do quadro, pelo pe-
ríodo de um ano, como terceiro-oficial, 1.º escalão, na Secre-
taria do Conselho Executivo, nos termos do artigo 26.º, n.os 1 e
3, do ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Julho de 2006.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 26 de Maio de 2006. —
O Secretário-geral, Ho Veng On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes e
Obras Públicas n.º 86/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de
Solos, Obras Públicas e Transportes, engenheiro Jaime Roberto
Carion, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários
para representar a Região Administrativa Especial de Macau,
como outorgante, no contrato para a prestação dos serviços de
«Fiscalização da empreitada de concepção e construção da obra
do Edifício do posto da Polícia Judiciária em COTAI», a celebrar
entre a Região Administrativa Especial de Macau e a sociedade
GL — Construções, Estudos e Projectos de Engenharia,
Limitada.

29 de Maio de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 87/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º, dos artigos 49.º e seguintes e da
alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º, todos da Lei n.º 6/80/M, de 5 de
Julho, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É concedido à sociedade «Propriedades Sub F, S.A.», por
arrendamento, nos termos do contrato em anexo, que faz parte
integrante do presente despacho, o terreno com área de 18 344 m2,




